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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 10.001/2023-PERP 	Ni  

Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.° 8.666 de 21 de 
junho de 1993, com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98, pela Lei Complementar 
n° 123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n°. 10.024/19, de 20 de setembro de 
2019 e demais legislações vigentes, e ainda pelo Decreto Municipal. 

PREAMBULO 

A Secretaria Municipal de Educação de Apuiarés/CE, através da Comissão Permanente de 
Licitação do Governo Municipal de APUIARES-CE, com sede á Av: Gomes da Silva, N°99, 
Centro, APUIARES, Ceara, nomeada pela Portaria n°15/2023 de 08 de março de 2023, torna 
público para conhecimento de todos os interessados que as 10B y, Min  (Horatio  de  Brasilia)  do dia 

28 de março de 2023, através do endereço eletrônico www.b1Loru.br,  em sessão pública por meio 
"Th de comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos referentes a licitação modalidade  

PREGfit0 ELETRONICO N.° 10.001/2023-PERP — Sistema de Registro de Preto - SRP, 
identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital. 

Lbjeto: 

PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

DE 

EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE  (NOTEBOOK,  
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, PROJETOR E TABLETs) 
CONFORME CONVÊNIO N°088/2022, VISANDO A ExEcuçÂo 
DO 	PROGRAMA 	PACTO 	PELA APRENDIZAGEM, 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência. 

Orgao gerenciador Secretaria Municipal de Educação 
riterio 	de .

enor 
'tilgamento: 

Preço por ITEM 

I odo de disputa Aberto 
I orma de execucao: Indireta por demanda 
I 	odalidade:  Prep)  Eletrônico para Registro de Pregos 
Cadastramento 	das 
Cartas Propostas: 

Iniôio:T5 SEafçq44e 20232as 08h 004,SÇhopano  {le Brasilia)  
rernIthol 	°ço (k 2023 al0 h,00  On  (Hor4rio de  Brasilia)  

bertura
tas: 

 das 	Cartas 
opos 

Inicio ara 
:.,,. 

etila 
..“ 	.- 

et l 	rço d02) as  LO  h 00 min (Horário de  Brasilia)  

I ocal da disputa: 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil — BLL 
Via  site:  flzr.bit 

Sessao de disputa de 
i ances 

Inicio: 28ideMarçoidel,2023„3t 1W3Qa (Horário de  Brasilia  

r7<I 
I dital disponivel 

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil — BLL 
Via  site:  www.bll.org.br  

	

IMES 	 tree 

	

ASCE UM  NOVO  TEMPO 	
FUSCE U11 lOVD 

COelICSTO DE LICRAC  
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Itens conforme termo de 
referência 

Com ampla participação 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A- Condições para competição, julgjamento e Audicação. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 

do contrato. 

PARTE B - ANEXOS 

Anexo I — Termo de Referência do Objeto; 

Anexo II — Modelo da Carta Proposta; 

Anexo  III  — Modelo de Declarações; 

Anexo W - Minuta da Ata de Registro de Pregos; 

Anexo V - Minuta do Contrato; 

Anexo VI - Termo de adesão — BLL; 

Anexo VII - Custo pela utilização do sistema; 

Anexo VIII - Declaração de Responsabilidade; 

Anexo IX - Declaração de vinculo; 

Anexo X- Declaração ME/EPP 
\ 

I. DO OBJETO: 

O objeto da presente licitação é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS, 
MATERIAL PERMANENTE  (NOTEBOOK,  IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, 
PROJETOR E TABLETs) CONFORME CONVENIO N°088/2022, VISANDO A EXECUÇÃO 
DO PROGRAMA PACTO PELA APRENDIZAGEM, DE INTERESSE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificardes contidas no Termo de Referência, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação  sera  por Item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.2. 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço, com modo de disputa alierfo, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto 
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2. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
IMMINNAIN - 

2.1. 0 certame  sera  conduzido pelo Pregoeiro,  corn  o auxilio da equipe de apoio, que teia, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e A escolha da proposta do lance de menor prego; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessao; 

k) encaminhar o processo A autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

3.00 CREDENCIAMENTO: 

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto A Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.3. E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4. Nao poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que 
esteja cumprindo piíodo de suspensão no âmbito da administração municipal. 

3.5. 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à13olsa  

P0  

Ay  Gomes  
, 
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de Licitações do Brasil, até no minimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas. 

3.6. 0 cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto a 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa 

de Licitações do Bras.  

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento as exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 

e 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no icone ARQ, 
inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". 

0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL — 
Bolsa de Licitações do Brasil, anexo VI 

3 7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no 	X para fins de aedenciamento, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 
preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 
sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate.  
Art.  44 e 45 da  LC  123/2006, deverá ainda comprovar, sob pena de inabilitação, nos termos da Lei 
Complementar N°. 123/06, para que estas possam gozar dos beneficias previstos na referida Lei é 
necessário apresentação de Certidão de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de 
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente 
arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do  Art.  3° da Lei Complementar 
123/06 e na Instrução Normativa n° 10, de 05/12/2013 do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração - DREI. 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES. 

4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídica, localizadas em qualquer Unidade da 
Federação, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Apuiarés, que atendam a todas as 
condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira e compatibilidade de 
seu objetivo social com o objeto da licitação, respeitados os favorecimentos impostos pela Lei 
123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações e que estejam  corn  Credenciamento regular Portal: Bolsa 

SECRETARIA DE EDUCAC,A0 
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de Licitações do Brasil— BLL Via  site:  www.bll.org.br  

4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado 
em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular 

lances de pregos e praticar todos os demais atos e operações no  site:  www.bll.org.br. 

4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se  (lard  por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4. 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de  preps,  em nome do licitante, somente se  dad  mediante prévia definição de senha 

privativa. 

4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
De Licitações do Brasil. 

4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

4.7. 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de pregos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 

4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo  Onus  decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas  ern  seu nome, 
assume como fumes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das  
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credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

4.12.2.  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual -  MET,  nos 

limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

4.13. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.13.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.13.2 Que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.13.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.13.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9' da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.13.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC1P, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

-- Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo  e-mail  contatobll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

	

5.2. 	0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrera por mcio de chave de acesso e senha. 

	

5.3. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  
43, § 1' da  LC  n°123, de 2006. 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 
Silva, 99- Centro - Apuiarés/CE - CEP: 62630-000 



NASCE UM NOVO TEMPO 

SECRETARIA DE EDUCAÇA0 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 
es da Silva, 99 - Centro - ApuiarésiCE - CEP: 62630-000 

VICITEPO 

COMISSÃO DE JCITACAO 

5.3.1 Para microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da 
Complementar ND. 123/06, para que estas possam gozar dos beneficios previstos na referida Lei é 
necessário apresentação de Certidão de Enquadramento/Reenquadramento de Micmempresa e 
Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração  dc  

Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente 
arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do  Art.  3° da Lei Complementar 

123/06 e na Instrução Normativa n° 10, de 05/12/2013 do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração — DRE1, devendo ser encaminhado na documentação de habilitação. 

	

5.4. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo  Onus  decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

	

5.5. 	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
— documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

	

5.6. 	Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realixagão dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

	

5.7. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibihzados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.00 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

	

6.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no orgao competente, quando for o caso; 

	

6.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

	

6.4. 	Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
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responsabilidade do licitante, não  the  assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

6.5. 	0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

	

6.6. 	0 licitante deverá declarar, para cada item,  ern  campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência. 

	

6.7. 	Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. 0 descumprimento d as  regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso  DC,  da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO 
DE LANCES E DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

	

7.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

	

7.2. 	0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7./1 Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta  nap  impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

	

7.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

	

7.4. 	0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

	

7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
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consignado no registro. 

7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

	

7.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidos no Edital: 

	

7.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

	

7.8. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% 
(um por cento). 

	

7.9. 	0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse item. 

7.10  Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encenar-se-á automaticamente. 

7.14 Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor prego. 

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encenada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

7.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte q se 
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encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance se 

consideradas empatadas  corn  a primeira colocada.(não aplicável para itens exclusivos) 

7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.(não 
aplicável para itens exclusivos) 

7.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercido do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. .(não 
aplicável para itens exclusivos) 

7.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. .(não 
aplicável para itens exclusivos) 

7.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus as margens de preferência, conforme regulamento. 

7.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  aquele 
previsto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

7.23.1. No pais; 

7.23.2. Por empresas brasileiras; 

7.23.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

7.23.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora  sera  sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação  ern  condições diferentes das previstas neste 
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Av. Gomes da 

7.25.1. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.25.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7.27. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no  art.  16-A da Lei 

n° 8/48, de 1991,  sera  assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3°, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8' do Decreto n° 7.174, de 2010. 

7.27.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei n° 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que 
fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto n° 7.174, de 2010, terão prioridade no 
exercício desse beneficio em relação as medias e as grandes empresas na mesma situação. (não 
aplicável para itens exclusivos) 

7.27.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto  if  7.546, de 2 de agosto 
de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto n°7.174, de 2010. 

7.28. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor prego não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas 
de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas  dentin  da referida margem, para fins 
de aceitação pelo Pregoeiro 

7.28.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tomar-se-á 
a proposta classificada em primeiro lugar. 

7.9 DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

7.9.1. Encenada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do prego em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do  art.  7° e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.' 10.024/2019. 

7.9.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no  art  176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no  art.  184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

7.9.3.  Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
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prego máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 	- Plenário), ou que apresentar prego 

manifestadamente inexequível. 

7.9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbolicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitagao não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

7.9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

7.9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,  

corn  vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema  corn,  no  minim°,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  sera  

registrada em ata; 

7.9.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de 
não aceitação da proposta. 

7.9.7. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.9.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7 9 7 2 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro só poderá exigir que do licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, desde 
que especificado no termo de referência, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser 
indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 

7.9.7.2.1. Por meio de mensagem no sistema,  sera  divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliaçao das amostras, cuja presença  sera  facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

7.9.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem 
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatorio da caracterização do 
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produto manufaturado nacional. 

7 9 9. 0 licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

7.9..9.1. 	Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

7.9.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.9.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

7.9.12. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prego, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.9.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor. 

7.9.12.2. 	A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.9.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.9.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a fritura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa  Juridic  a do Tribunal de Contas da Uniao (h s: / icertidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)  

8.1.2 A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por fora do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar  corn  o  
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Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.2.1 Caso conste na Consulta de SituaCão do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gesjor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.2.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.1.2.30 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a. sua desclassificação. 

8.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar  if  123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.1.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via  e-mail,  no prazo de duas hmas, sob pena de inabilitação. 

8.1.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.1.7 Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

8.1.8 Serão aceitos registros de  CNN  de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

8.1.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de Muneros de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FOTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.1.11 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
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8.2. Habilitacdo Jurídica: 

8.2.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

8.2.2 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: 
ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.2.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agencia; 

8.2.4 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 
simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

8.2.5 no caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n°5.764, de 1971; 

8.2.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 

82.7 Ato de Registro, licença ou Autorização para funcionamento, através de Alvará de 
funcionamento expedido pelo Orgao competente do domicilio ou sede da licitante. (Exigência do 
artigo 28, V da Lei 8.666/1993) 

8.2.7.1 Conceitos explicativos: 

a) Autorização: "Autorização é um ato administrativo discricionário, unilateral e precário, "pelo 
qual o Poder Público torna possível ao pretendente a realização de certa atividade, serviço ou 
utilização de determinados bens particulares ou públicos, de seu exclusivo ou predominante 
interesse, que a lei condiciona a, aquiescência prévia da Administração" (MEIRELLES, Hely Lopes. 
Direito Administrativo Brasileiro. 35 ed.  Sao  Paulo: Mallieiros, 2009,  pas  190); 

b) Licença: "Licença é o ato vinculado, unilateral, pelo qual a Administração faculta a alguém o 
exercicio de uma atividade, uma vez demonstrado pelo interessado o preenchimento dos requisitos 
legais exigidos". Celso Antônio Bandeira de Mello; 

c) Alvará: 'Alvará é o instrumento pelo qual a Administrativa Pública confere licença ou 
autorização para a pratica de ato ou exercício de atividade sujeitos ao poder de policia do Estado. 
Mais resumidamente, o alvará é o instrumento de licença ou da autorização. Ele é a forma, o 
revestimento exterior do ato; a licença e a autorização são o conteúdo do ato". Maria  Sylvia  Zanella  
Di Pietro.  

8.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida 
Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VILA 
da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

8.3.6 prova de regularidade  corn  a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante relativa 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 

8.3.8 Para microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
Complementar N°. 123/06, para que estas possam gozar dos beneficios previstos na referida Lei e 
necessário apresentação de Certidão de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de 
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente 
arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do  Art.  3° da Lei Complementar 
123/06 e na Instrução Normativa n° 10, de 05/12/2013 do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração — DREI. 

8.3.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou 
equiparada, devera apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

8.4. Qualifira (do Econômico-Financeira: 

8.4A Certidão negativa de falência, ou liquidação judicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida  hi  menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

8.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.4.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não  sera  exigido da licitante 

qualificada como rnieroempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do ultimo exercício financeiro.  (Art.  3° do Decreto n° 8.538, de 2015); 

8.4.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.4.2.3. E admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

8.4.24. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da ultima 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.4.3 Capital social mínimo ou patrimônio liquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
arrematado, valores inferiores a licitante  sera  declarada inabilitada; 

8.4.3.1 A Comissão Permanente de licitação se utilizará dos documentos já exigíveis no item 8.4.2 
para verificar a comprovação do item 8.4.3. 

8.4.3.2 E facultado ao licitante se utilizar de Certidão (ões) emitida(s) pela Junta Comercial do 
domicilio do licitante para a comprovação do item 8.4.3. expedida ha menos de 30 (trinta) dias 
contados da data da sua apresentação emitida pela Junta Comercial da sede da licitante. 

8.5. Qualificação Técnicw. 

8.5.1 Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades 
compatíveis com o objeto da licitação. Em se tratando de atestado emitido por pessoa jurídica de 
direito privado, este deverá estar  corn  firma reconhecida do assinante; 

8.5.1.1- Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir 
obrigatoriamente com firma reconhecida do assinante; 

8.5.1.2- 0 atestado deverá ser emitido em papel timbrado que identifique a pessoa jurídica 
declarante, com nome e cargo do signatário; 

8.5.1.3- Não  sera  aceito atestado emitido pelci licitante em seu próprio nome, nem os que se refiram 
a períodos de testes, demonstrações ou utilização nao comercial, e nenhum outro que nao tenha Se 

originado de contratação; 

8.5.1.4- Os licitantes deverão apresentar apenas atestado necessário e suficiente para comprovação 
do exigido;  
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8.5.1.5- 0 atestado deverá conter as seguintes informações básicas: 

a) Nome do contratado e do contratante; 

b) Identificação do contrato com tipo ou natureza dos produtos; 

c) Declaração satisfatória na entrega do objeto. 

8.6. Dedarações: 

8.6.1 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do  art.  7°, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou Salubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante nos Anexos do edital; 

8.6.2 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada midonea para 
licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do  art.  87 da Lei N°. 
8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores  (art.  32, §20, da Lei N°. 8.666/93), conforme 
modelo constante nos Anexos do edital; 

8.6.3 Os  down-lens  etigidos,,parathabilitaçãottrelacionadosc nos subitems acima deverão ser 
aptesentados lidos lititanteS exausivanente em Campo Proprio do sistema eletreinko, ate a data 
da abertura doceitame, na forma dotedital, salvo se houvei apiesentano de erro na anexação dos 
documentos, no qual poderá ser encaminhada por  mew)  de endereço elentnico informado neste 

8.6.4 Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, 
e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange a. regularidade fiscal, a 
mesma  sera  convocada para, no prazo de cinco (cinco) dias  fuels,  após solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

8.6.5 A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.6.6 A não regularização fiscal no prazo previsto no subirem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com alguma restrição na 
documentação fiscal,  sera  concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para sua continuidade. 

8.6.8  Sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar  

CNN: 07.438.468/0001-01  
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quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

8.6.9 Nos itens Mo exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.6.10 Nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, em 
caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 
proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6.11 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

8.6.12 0 pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível aos licitantes,,  e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o 
disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

8.6.13 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  
declarado vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

9.2. A proposta final deverá ser redigida  ern lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.2.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso  (art.  5' da Lei n° 8.666/93). 

9.2.2.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o prego global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos 

9.3. Sugerimos na proposta final incluir a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e  sera  levada em consideração no 
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10.5- 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.  
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decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso 

9.5. Todas as especificações do objeuo contidas na proposta tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam o fornecedor registrado. 

10. DOS RECURSOS, CONSULTAS, RESPOSTAS ADTTAMLENTO, DILIGENCIAS, 

REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 

10.1. SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO: Qualquer pessoa fisica ou 
jurídica poderá, no prazo de ate 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, solicitar esclarecimento ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

10.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não 

- 	terá efeito de recurso. 

10.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do piocesso 
licitatório até o trânsito em julpfi do da decisão a ela pertinente. 

10.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada  ern  máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, 
desde que devidamente protocolada via plataforma eletrônica,  ern  campo especifico do 
www.b1Lorg.br, (em caso de inoperância da plataforma eletrônica, ou falha do sistema, poderá ser 
enviado para o  e-mail:  pmaapuiareslicita@gmail.com),  que preencham os seguintes requisitos: 

10.2.1- 0 endereçamento a Pregoeiro Oficial do Município de Apuiarés; 

10.2.2- A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, dentro do prazo editalicio; 

10.2.3-0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos; 

10.2.4-0 pedido, com suas especificações; 

10.3- Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado do 
recebimento da impugnação ou do pedido de esclarecimento. 

10.4- A resposta do Município de Apuiarés/CE  sera  disponibilizada a todos os interessados 
mediante publicação imprensa oficial do município de Apuiaths (quadro de avisos da 
municipalidade), cópia da integra do ato proferido peia administração, conforme clisposto em Lei 
Orgânica Municipal e constituirá aditamento a estas Instruções. 



PreNEura Munidp 

APU 
CE UM 11000 tE 

SECRETARIA DE EDUCAÇA0 	 COMISTAONELICITACAO 

10.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modfficação dos 

termos do edital  sera  designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

0.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior poderá promover diligencias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar infinmações ou 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informagao que deveria constar 
originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta. 

10.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de ApuiS/DE poderirevogar  on  rani& 

licitação, em qualquer etapa do processo. 

NASCE UM NOVO TEMPO 

10.9- RECURSOS: Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização :fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, se for .o caso, qualquer licitante poderá,  
&Jame  a sessão pública, de fornia imediata e motivada,  ern  cainpo - próprio do' siSteind, 
manifestar sua intenção de recorrer; quando  the sera  concedido o prazo de três dias para 
apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazõ es em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa 
dos seus interesses. 

10.10- 0 Pregoeiro assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste 
motivadamente sua intenção de recorrer. 

10.11- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto A intenção de recorrer 
importara a decadência desse direito 

10.12- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

10.13- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os A autoridade 
competente quando mantiver sua decisão. 

10.14- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita h. 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

10.15- 0 acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o 
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

10.16- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

Av. Gomes  
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11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

11.1. 0 objeto da licitação  sera  adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

11.2.  Ape's  a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

11.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito a 

contratação. 

11.4 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

11.4.1. 0 licitante que desejar cotar o produto com preços iguais ao do licitante vendedor  tern  o 

prazo de até 24 h (vinte e quatro horas), contados da adjudicação na plataforma realizada o certame, 
para manifestar-se neste sentido, via  e-mail  institucional, indicando número do Pregão Eletrônico e 
o (s) item (s), bem como sua respectiva identificação, com CNPJ, Razão Social. 

11.4.2. A ausência de manifestação dentro do referido prazo será considerada como negativa do 
licitante em fazer parte do cadastro de reserva da respectiva Ata de Registro de Preço. 

11.4.3. Após a homologação do resultado da licitação,  sera.  anexada à Ata de Registro de Preço, 
documento indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar preços iguais aos do mesmo licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame visando a formação de cadastro reserva. 

11.4.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o caput, os licitantes serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a etapa competitiva. 

11.4.5. 0 registro a que se refere o caput tem o objetivo a formação de cadastro reserva, para ser 
utilizado nas hipóteses em que o vencedor, quando convocado, não assinar a ata e registro de preço 
ou tiver seu registrado cancelado. 

11.4.6. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o cadastro de reserva  sera  
efetuada no prazo e condições estabelecidos no edital. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo Municipio de Apuiarés/CE, através da Secretaria 
Municipal de Educação, e o(s) licitante(s) vencedor (es), que observará os termos do Decreto IV' 058 
de 30.12.15, da Lei N°. 8.666/93, da Lei Fr. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, 
bem como da Lei 123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores, e Acordão n° 2957/2011, TC 
017.752/2011-6 de 09/11/2011.  
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12.1.1- Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada 

12.1.2- Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 
deverão obedecer As disposições elencadas na ata de registro de pregos. 

12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Apuiarés/CE convocará 
os licitantes vencedores para assinatura da Ata de Registro de Pregos, que firmará o compromisso 
para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este 

Edital. 

12.2.1- 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo 
motivo aceito pelo Município de Apuiarés/CE. 

12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registo de Pregos e não apresentar os documentos exigidos no item 12.2.1. no prazo estabelecido, 
sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e A. aplicação das penalidades 
previstas neste edital e na legislação pertinente. 

12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é 
facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada o cadastro de 
reserva, ou não havendo cadastro de reserva obecerá a ordem de classificação final das propostas, 
para negociar' com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos 
autos do processo. 

12.2.4- A contratarão com os fornecedores registrados  sera  formalizada pelo  organ  interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  62 da Lei n° 8.666/93. 

12.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de pregos 
no flanelografo da Prefeitura de Apuiarés, conforme disposto lei orgânica municipal de Apuiarés. 

12.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada  ern  conformidade com o disposto em 
legislação Municipal. 

12.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis. 

12.6. A ata de registro de preços não obriga o Município de Apuiarés/CE a firmar qualquer 
contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

07.438.46810001-01 
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12.7. 0 direito de preferência de que trata o subitem anterior podera ser exercido pelo beneficiário 
do registro, quando o Município de Apuiarés/CE optar pela aquisição do objeto cujo prego esta 
registrado, por outro meio legalmente permitido, que n.o a ata de registro de pregos, e o preço 
cotado neste for igual ou superior ao registrado. 

12.8. 0 prego registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no flanelografo da Prefeitura 
de Apuiarés, conforme disposto em legislação municipal e ficarão à disposição durante a vigência da 
ata de registo de pregos. 

12.9. 0 Município de Apuiarés/CE monitorará os pregos dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os pregos registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

12.9.1- 0 Município de Apuiarés/CE convocará o fornecedor para negociar o prego registrado e 
adequa-lo ao preço de mercado, sempre que verificas que o preço registrado estiver acima do preço 
de mercado. 

12.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento 
e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço 
de mercado tornar-se superior ao  prep:,  registrado, por fato superveniente. 

12.11. Em qualquer hipótese os pregos decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado a época do registro — equação 
econômico-financeira. 

12.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais 
ou inferiores I média daqueles apurados pelo Município de Apuiarés/CE para determinado item. 

12.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Apuiarés/CE 
poderá convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o registro de seus preços, 
nas mesmas condições do 1° colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

12.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de pregos, durante sua 
vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

12.14.1- 0 quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de pregos não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o  
&go  gerenciadot e &pus participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem, conforme Legislação municipal. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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13.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o Termo de Contrato. 

13.2. 0 fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.3. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgáo ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal  corn  aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

13.4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.5. 0 prazo de vigência da contratação  sera,  ate atztecteze, arecte2okx, prorrogavel na forma 

do  art.  57, da Lei n° 8.666/93, conforme previsto no instrumento contratual. 

13.6. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta  "on line"  
comprovar a manutenção de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantem 
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada o cadastro de reserva e ou 
ordem de classificação , para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital e das demais cominações legá is. 

13.8. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do 
parágrafo único  art.  61 da Lei n° 8.666/93. 

13.9. Os produtos das cotas reservadas terão prioridade de aquisição, ressalvados os casos em 
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. 

14. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUI1.113R10 

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
deslocamento de pessoal e material, custos e demais despesas que possam incidir direta ou 
indiretamente sobre a execução do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro. 

14.2. PAGAMENTO: 0 pagamento  sera  frito na proporção da execução dos serviços licitados, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa/fiscal do 
contrato, acompanhadas das Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, 
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Municipal, FGTS e CNDT, do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

14.2.1. 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na 
Conta Bancaria do fornecedor. 

14.3. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65 II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

15. DAS SANÇÕES 

15.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar 
a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a 
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Apuiarés/CE e  sera  
descredenciado no Cadastro do Município de Apuiarés/CE pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de pregos ou da 
contratação no caso de: 

a) Recusar em celebrar a ata de registro de pregos ou termo de contrato quando regularmente 
convocado; 

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Não manter a proposta ou lance; 

d) Fraudar na execução do contrato; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

11. Multa  moratoria  de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto 
solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega; 
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Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - Apuiarés/CE CE 62630-000 



Prefeitura Municipal 

APUARES 
NASCE UM NOVO TEMPO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
NOY0 

COMISSAO DE UCTTACnO  

Multa  moratoria  de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 

superior a 30 (trinta) dias; 

15.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos as atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de 
pregos, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada 
e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas: 

a) Advertência; 

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, 
ou do valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso; 

15.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal — DAM. 

15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido  sera  cobrado 
administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

15.4. Constituem motivos para rescisão do contrato: 

15.4.1- o descumprimento das condições contratuais ou o seu cumprimento de forma irregular; 

- 15.4.2- a não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

15.4.3- a não aceitação da redução do preço ofertado, quando se tornar superior aqueles praticados 
no mercado; 

15.4.4- razões de interesse público; e 

15.4.5- quaisquer dos motivos elencados no  art.  78 da Lei n° 8.666/93. 

15.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

15.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:  
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a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Apuiarés/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Apuiarés/CE 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

15.5.2- Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente 
e, devidamente instruido, pela Pregoeiro a Procuradoria Geral do Município para apuração. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e 
do regular funcionamento da administração. 

16.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo Secretário 
Ordenador de Despesa mediante aplicação do caput do  art.  54 da Lei n.° 8.666/93.  

16.3. 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico. 

16.4. Nenhuma indenização  sera  devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação is expectativas de contratações dela 
decorrentes. 

16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que s6 se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrario. 

16.6. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital  sera  competente o Foro 
da Comarca de Pentecoste/CE. 

16.7. Quaisquer informações poderão ser obtida pelo telefone: (85) 99265.8504 das 08h0Omin as 
12h0Omin, ou diretamente na Sede da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura de 
Apuiarés, situada na Av: Gomes da Silva, N'99, Centro, Apuiarés, Ceará. 

16.8. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, 
gratuitamente através de CD  ROOM  ou  PEN DRIVE,  a ser fornecido pelo licitante, nos horários de 
08h0Omin as 12h0Omin, na Sede da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura de Apuiarés, 
situada no endereço constante no subirem anterior, ficando os autos do presente processo 
administrativo de Pregão a disposição para vistas e conferência dos interessados. 

16.8.1- 0 referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 
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• www.tce.ce.gov.brilicitacoes, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE, e no  site  da Bolsa de Licitações 

do Brasil — BLL - www.b1Lorg.br. 

16.9. Todas as normas inerentes As contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Termo 
de Referencia deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas Cartas propostas. 

16.10. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado A autoridade compérsnte: 

a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou  ern  parte, da presente licitação, dando ciência 
aos interessados na forma da legislação vigente. 

b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 

16.11. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação 
ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial do Município de 
Apuiarés (quadro de avisos da municipalidade), conforme disposto em lei orgânica municipal e no 
artigo 109 da lei N°866/93., 

Apulares-CE, 13 de março oie 2023.  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — OBJETO SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE  

(NOTEBOOK,  IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, PROJETOR E TABLETs) CONFORME 
CONVÊNIO N°088/2022, VISANDO A EXECUÇÃO DO PROGRAMA PACTO PELA 
APRENDIZAGEM, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme 
especificações contidas no Termo de Referencia. 

2 - FUNDAMENTO LEGAL: A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS TEM AMPARO LEGAL NO 
DECRETO FEDERAL N° 10.024 DE 20.09.19, PELA LEI N.° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 
08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 
147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013. 

3 — JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: A administração no intuito de executar o programa Pacto pela 
Aprendizagem no município de Apuiarés, conforme convênio N° 088/2022 pactuado entre a Secretaria de 
Educação do Estado do Ceara e o Município de Apuiarés. 

A formulação do sistema de registro de preços é um instrumento auxiliar de licitação apta a viabilizar 
diversas contratações concomitantes ou sucessivas. Normalmente é empregado para o caso de compras 
corriqueiras de determinados bens ou serviços, quando não é conhecido a quantidade que será necessária 
adquirir. Ou, ainda, quando estas compras tiverem a previsão de entregas parceladas, ou adquirir bens 
ou serviços somente quando de sua real necessidade, sem comprometer o Orçamento, sendo este o caso, 
visto que é recurso oriundo de convênio, imprevisto receita do objeto em epigrafe. 0 mesmo visa, com 
isto, agilizar as contratações e a evitar a formação de estoques, os quais geram um custo de manutenção 
muito grande, sem contar no risco de que tais bens possam vira perecer ou a se deteriorar. 

4 — JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO POR ITEM: 

4.1 CP artigo 15, inciso IV, da Lei 8.666/93 ensina ao administrador que as compras, sempre que possível, 
deverão "ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades do 
mercado, visando à economicidade", propiciariam maior competitividade e, conseqüentemente, 
vantajosidade à Administração. 

4.2. A licitação será por ITEM, conforme tabela constante neste Termo de Referência. 

4.3. 0 critério de julgamento adotado será o Menor Prego POR HEM, com modo de Disputa Aberto, 
observadas as exigências contidas neste edital e seus anexos quanto As especificações do objeto. 

4.4.0 local de disputa será no Portal do Sistema da Bolsa de Licitacilics do Brasil - www.bII.org.br. 

5 — MODALIDADE DE LICITAÇÃO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Garantir que os serviços de Educação A. população não sofram solução de continuidade, sobretudo, pelos 
prejuízos, que por vezes ate irreparáveis, possam causar à população. 
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E fato que um dos maiores problemas enfrentados na gestão dos sistemas municipais de Educação 
corresponde A falta de materiais e equipamentos para favorecer maior agilidade na realização de exames e 
atendimentos, com estas aquisições possibilitará maior eficiência no atendimentos público. 

5.1 DA JUSTIFICATIVA DE NÃO EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP 

E certo que a exclusividade As micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações com valor 

estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o  art.  47, da Lei Complementar 123/2006. Contudo, 

existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente as devidas 

justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição constitucional (CR/88,  art.  

170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu que determinada licitação não  sera  

exclusiva. Nesse sentido, o  art.  49 da Lei Complementar n° 123/06 proibe a aplicação do disposto nos 

seus artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório (artigo 49, II, da  LC  123/2006). Interpretando-se 

esse dispositivo, é possível chegar A conclusão de que caso na localidade não seja possível segregar ao 

menos 3 (três) fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as exigências 

do Edital, então a Administração poderá aplicar as regras excludentes do  art.  49, II da  LC  n° 123/2006, 

permitindo a participação dos demais fornecedores interessados. Deste modo, e temerária a tomada de 

decisão  ern  favor da exclusividade, sendo prudente não restringir a competição. Caso conceda a 

exclusividade, sem os parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de 

atender a demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com elevado número de 

itens desertos e fracassados, em virtude da ausência de fornecedores. A Secretaria Municipal de Educação 

seria levada a repetir o procedimento, o que aumentaria os custos da contratação, gerando prejuízos. Não 

• se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 

local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo A inovação tecnológica 

(artigo 47 da  LC  n° 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, 

da Lei n° 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê 

expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os 

concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do 

principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Diante disso, considerando o risco presente na 

concessão da exclusividade e ausência de parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal 

decisão preserva a competividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta 

mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros beneficios dispostos 

na Lei Complementar n° 123, de 2006, DECIDO QUE ESTA LICITAÇÃO NÃO  SERA  EXCLUSIVA 

PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, por conta da impossibilidade de  
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identificar a existência de fornecedores competitivos enquadrados nessa categoria e sediados local e 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento convocatório. 

5.1.1. Para o cumprimento integral das exigências acima,  sera  organizado no Anexo II — Modelo da Carta 

Proposta. 

6— VALOR ESTIMADO POR ITEM: 

6.1. 0 preço de referência foi estimado com base nos valores médios obtidos através das cotaç5es de 
preços emitido pelo setor de compras, viabilizadas para verificação no mercado dos valores atinentes a 
contratação deste objeto. 

6.2. 0 valor estimado ou o valor máximo aceitivel/ item para a contratação 

6.3. Os preços de referência foram estimados com base nas pesquisas de preços realizadas pela Central de 
Compras do Município de Apuiares/CE, as quais estão acostadas nos autos do processo licitatório e 
apresentam valor médio estimado de RS 298.782,60 (duzentos e noventa e oito mil, setecentos e oitenta e 
dois reais e sessenta centavos). 

Item 

• Total 
Especificação 

• 

• 
Und .  Quaid  

VL Unt 

(R$) 

VL 

(RS) 

i 

.  

• 

1
Notebock 

. Especificações mínimas: Processador - 2 núcleos, Velocidade  minima  do processador 2.0 

. GHz, Memória  RAM  4 GB DORA 2666 MHz, SSID 256 GB, Tela Resolução 1366 px x 768 
px, Tamanho 14.1 ", resolução da tela  HD,  sistema operacional  Windows  10  Home  ou 
equivalente, Porte de  video  HDMI, Portas USB, conectividade Wi-Fi —Bluetooth, saída 
pare tones de otwido, porta  ethernet,  leitor de cartão de memória, Modos de som 
Dolby Audio,  Estéreo,  Audio HD-  2 alto-falantes, microfone, webcam. 

UNO 11 
RS 

3.996,00 

a$ 
93.956,00 

„ 
2 

4. 
.1 

 

Projetor 	Multimidia 	C0111 	sistema 	de 	prole*, 

- Especificações minimas: PROJETOR - Tecnologia  LCD,  tecnologia  smart screen  com alta 
qualidade de imagem, brilho de 3800  lumens,  no  minim.  Projeção em resolução  Full  

. HO ate 150 polegadas sem perder a qualidade. Conexões HDA41,11513, Wi-ti e Bluetooth, , 
Contraste: 1500:1; Brilho (Cd/M2) 3500  Lumens,  Peso aproximadodo produto: 2000g. 
Largura: 	19.0cm 	x 	Altura 9,2cm 	x 	Comprimento 	do 	produto: 	24.0cm. 	Permite 
espelhamento 	de 	Tela, 	acompanha 	controle 	remote. 	Garantia: 	12 	Meses. 
Acompanhado de tripé com altura  maxima  de 2,5m (fechado 0,98cm) regulado na 
altura e tela  professional  de 70" 1,4x1,05, 

UNO 11 
RS 

5.983,33 

RS 
65.816,63 

• 

3 

1  
Tablets  
Especificações mínimas: Tamanho da tela 10,1% processador octa core (4x1,6GHZ) 
memória  RAM  2GB, memória interne 32GB, expansível até 64GB,  samara  frontal 2MP, 

camera  traseira 5MP, entradas tipo C, 1 leitor de cartão Micro  SD!  wiR e Bluetooth,  
bacteria  5000 mAh.  

UNO ' 
,. 

80 
RS 

2.03267 
RS 

162.613,60  
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Impressora Multifuncional  law  de tinta  corn  tanque de tinta 

Especificações mínimas:  Scanner,  e copiador,  corn  velocidade de impresso preta Aprox. 

8,8 ipm3  (Tmagnes por minuto) Velocidade de Impressão colorida  (HAT)  Aprox. 5,0 

! ipms  (Imagens por minute) Velocidade de impressão de fotografias Aprox. 60 seg6 

(papel 10)(15); visor  LCD:  1,2; Tanques integrados a impressora; Conexão direta com 
dispositivos moveis; Resolução de impressão: Color até 4800 x 1200dpiS preto: até 

600x600 dp15 Resolução do  scanner  : 600x1200 dpi7 (ótico), 19200419200  dpi  

. 	4 (interpolado)/Velocidade cdpias,:Sesat4: 3,5 ipm (colorido)s FC0T4:24 seg. (colorido)/ UND ' 	11 
R$ R$ 

Características: Impressão sem bordas, Tanque de Tinta! Fonte de Alimentação: 100- 2.399$7 26.396,37 

240v AC, 50/60 Hz/ Tamanh do papel: A4, A6135, carta, oficio, 10415cm, 13413cm 
' (quadrado), envelopes  nut°,  <era, de visitas, tamanho personalizado (largura 55mm — 

216,9mm/ comprimento 89mm — 676mm), Tipo de papel: papel comum, paepl de alta 
resolução Brilhante: papel fotográfico  Plus Glossy  II, papel fotografico  Glossy;  fosco: 
papel fotográfIco fosco; envelope: Envelope Americano 1e10, gramatura do papel: 

. papel normal: 64 a 105 g/m2, Capacidade da bandeja: 100 folhas de papel comum, 20 
folhas de papel fotográfico 10x15 cm. Garantia de 1 ano. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 298.782,60 (duzentos e noventa e oito mil, setecentos e oitenta e dois 
reais e sessenta centavos). 

-- 7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE 

LANCES E DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

	

7.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

	

7.2. 	0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referencia. 

7.21. Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario 
levado a efeito na fase de aceitação. 

	

7.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

	

7.4. 	0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

	

7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

	

7.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
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sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.8. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser 1% (um por 
cento). 

7.9. 	0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse item. 

7.10 	Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 

licitantes apresentarão lances publicos e sucessivos, com prorrogaçóes. 

7.11 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.12 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.13 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente 

7.14 	Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor prego. 

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encenada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto a. Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  nl) 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto IV 8.538, de 2015. 

7.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de  at  5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  sera°  
consideradas empatadas com a primeira colocada.(não aplicável para itens exclusivos) 

7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.(ndo aplicável para 
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itens exclusivos) 

7.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. .(não aplicável para itens 
exclusivos) 

7.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. (não aplicável para 
itens exclusivos) 

7.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
- estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus as 

margens de preferência, conforme regulamento. 

7.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como mi dos critérios de classificação, de 
maneira que s6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

7.23.1. No pais; 

7.23.2. Por empresas brasileiras; 

7.23.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

- 7.23.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação. 

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora  sera  sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro devera encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.25.1. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.25.2. 0 pregoeiro solicitará ao Licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.27. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no  art.  16-A da Lei n° 
8.248, de 1991,  sera  assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3°, conforme procedimento 
estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

7.27.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei  if  8.248, de 
1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao 
direito de preferencia previsto no Decreto n° 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse beneficio 
em relação as medias e as grandes empresas na mesma situação. (não aplicável para itens exclusivos) 

7.27.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto  if  7.546, de 2 de agosto de 
2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto n° 7.174, de 2010. 

7.28. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não tenha 
por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos 
manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de aceitação pelo 
Pregoeiro. 

7.28.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tomar-se-á a 
proposta classificada em primeiro lugar. 

7.9 DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

7.9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto a adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do  art.  7° e no § 9° do  
art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

7.9.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no  art.  176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no  art.  184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

7.9.3.  Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

7.9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbolicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação  ado  tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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7.9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fitndamentam a suspeita; 

7.9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no  minim),  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  sera  registrada em ata; 

7.9.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de fimcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.9.7. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

- 7.9.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por 011tTO meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.9.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro só 
poderá exigir que do licitante classificado em primeiro lutar apresente amostra, desde que expecificado 
no termo de referencia, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 
(três) dias Ateis contados da solicitação. 

7.9.7.2.1. 	Por meio de mensagem no sistema,  sera  divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

8. EXIGENCIAS DE HABILITAÇÂO 

8.1. 	Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei br. 8.666/93, alterada e consolidada 
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais 
serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

8.1 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
fatura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)  

8.1.2 A consulta aos cadastros  sera  realizada  ern  nome da empresa licitante e também de seu sócio 
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majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.2.2 A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.1.2.3 0 licitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação. 

8.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
-- condição de participação. 

8.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.1.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via  e-mail,  no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 

8.1.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNI7J/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.1.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar  ern  nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.1.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.1.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de numeros de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.1.11 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  
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8.3.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

8.3.2 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 

constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

8.3.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agencia; 

8.3.4 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 
simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

8.3.5 no caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o  art.  107 da Lei n°5.764, de 1971; 

8.3.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização; 

8.3.7 Ato de Registro, licença ou Autorização para funcionamento, através de Alvará de funcionamento 
expedido pelo órgão competente do domicilio ou sede da licitante. (Exigência do artigo 28, V da Lei 
8.666/1993) 

8.3.7.1 Conceitos explicativos: 

a) Autorização: "Autorização é um ato administrativo discricionário, unilateral e precário, "pelo qual o 
Poder Público torna possível ao pretendente a realização de certa atividade, serviço ou utilização de 
determinados bens particulares ou públicos, de seu exclusivo ou predominante interesse, que a lei 
condiciona A aquiescência prévia da Administração " (ME1RELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo 
Brasileiro. 35 ed.  Sao  Paulo: Malheiros, 2009, pág 190); 

b) Licença: Licença é o ato vinculado, unilateral, pelo qual a Administração faculta a alguém o exercício 
de uma atividade, uma vez demonstrado pelo interessado o preenchimento dos requisitos legais exigidos". 

Celso Antônio Bandeira de Mello; 

c) Alvará: 'Alvará é o instrumento pelo qual a Administrativa Pública confere licença ou autorização para 
a pratica de ato ou exercício de atividade sujeitos ao poder de policia do Estado. Mais resumidamente, o 
alvará é o instrumento de licença ou da autorização. Ele é a forma, o revestimento exterior do ato; a 
licença e a autorização são o contendo do ato". Maria  Sylvia  Zanella  Di Pietro.  

8.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
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expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da Unido 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta  if'  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

8,4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.4.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa a atividade  

ern  cujo exercício contrata ou concorre; 

8.4.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 

8.4.8 Para microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar 
N°. 123/06, para que estas possam gozar dos beneficios previstos na referida Lei é necessário apresentação 
de Certidão de Enquadramento/Reenquadrarnento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida 
pela Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente arquivada na Junta Comercial da Sede da 
Licitante, nos termos do  Art.  3' da Lei Complementar 123/06 e na Instrução Normativa n° 10, de 
05/12/2013 do Departamento de Registro Empresarial e Integração — DREI. 

8.4.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte,  on  
— equiparada, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

8.5. QualificaSEconômico-Financeira: 

8.5.1 Certidão negativa de falência, ou liquidação judicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há 
menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

8.5.2 Balanço patrimonial e demonstmções contabeis do Ultimo exercício social, ja exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando 
encenado há mais de 3  (tees)  meses da data de apresentação da proposta; 

8.5.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
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como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do Ultimo 

exercício financeiro.  (Art.  3° do Decreto n°8538, de 2015); 

8.5.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.5.2.3. E admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato socialíestatuto 

8.5.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n" 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.5.3 Capital social mínimo ou patrimônio liquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
arrematado, valores inferiores a licitante será declarada inabilitada; 

8.5.3.1 A Confissão Permanente de licitação se utilizara dos documentos já exigíveis no item 8.4.2 para 
verificara comprovação do item 8.4.3. 

8.5.3.2 E facultado ao licitante se utilizar de Certidão (oes) emitida(s) pela Junta Comercial do domicilio 

do licitante para a comprovação do item 8.4.3. expedida ha menos de 30 (trinta) dias contados da data da 
sua apresentação emitida pela Junta Comercial da sede da licitante. 

8.6. QualificaçãoTécnica: 

8.6.1 Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades compatíveis 

com o objeto da licitação Em se tratando de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este 
deverá estar com firma reconhecida do assinante; 

8.6.1.1- Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir 
obrigatoriamente com fuma reconhecida do assinante; 

8.6.1.2- 0 atestado deverá ser emitido em papel timbrado que identifique a pessoa jurídica declarante, 
com nome e cargo do signatário; 

8.6.1.3- Não  sera  aceito atestado emitido pelo licitante em seu próprio nome, nem os que se refiram a 
períodos de testes, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro que não tenha se 
originado de contratação; 

8.6.1.4- Os licitantes deverão apresentar apenas atestado necessário e suficiente para comprovação do 
exigido; 

8.6.1.5- 0 atestado deverá conter as seguintes informações básicas: 

a) Nome do contratado e do contratante; 
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b) Identificação do contrato com tipo ou natureza dos produtos; 

c) Declaração satisfatória na entrega do objeto. 

8.7. Declarações: 

8.7.1 Declaração de que,  ern  cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, publicada no 

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do  art.  7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 

(dezoito) anos  ern  trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, confonne modelo 
constante nos Anexos do edital; 

8.7.2 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a administração publica, nos termos do inciso IV do  art.  87 da Lei N°. 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores  (art.  32, §2°, da Lei N°. 8.666/93), conforme modelo constante nos Anexos do 

edital; 

8.7.3 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima deverão ser apresentados 

pelos licitantes exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico, até a data da abertura do 
certame, na forma do edital, salvo se houver apresentação de erro na anexação dos documentos, no qual 
poderá ser encaminhada por meio de endereço eletrônico infonnano neste edital. 

8.7.4 Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange A regularidade fiscal, a mesma  sera  

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias fiteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, 
comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

8.7.5 A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando requerida 
- pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.7.6 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada com alguma restrição na documentação fiscal, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.7.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para sua continuidade. 

8.7.8  Sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.7.9 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
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nos artigos 44 e 45 da  LC if  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

8.7.10 Nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, em caso de 

inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, 
examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7.11 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

8.7.12 0 pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto 
na Lei n°9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

8.7.13 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  
declarado vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

9.2. A proposta final deverá ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

---' 9.2.2 Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso  (art.  5° da Lei  if  8.666/93). 

9.2.2.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos 

9.3. Sugerimos na proposta final incluir a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

94_ A proposta final devera ser documentada nos autos e  sera  levada cm considemeao no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 

9.5.  Thetas  as especificaçóes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam o fornecedor registrado.  
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10. DOS RECURSOS, CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, 
REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 

10.1. SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO: Qualquer pessoa fisica ou 

jurídica poderd, no prazo de ate 03  (ties)  dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

solicitar esclarecimento ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

10.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele 
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

reCUTSO. 

10.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório ate o transito em julgado da decisão a ela pertinente. 

\ 10.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providencias ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, desde que 
devidamente protocolada via plataforma eletrônica, em campo especifico do  -iv 	 (em caso de 
inoperancia da plataforma eletrônica, ou falha do sistema, poderá ser enviado para o  e-mail:  
pmaapuiareslicita@gmail.com),  que preencham os seguintes requisitos: 

10.2.1- 0 endereçamento ai Pregoeiro Oficial do Município de Apuiares; 

10.2.2- A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, 
numero do documento de identificação, devidamente datada, dentro do prazo editalicio; 

10.2.3-0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

10.2.4-0 pedido, com suas especificações; 

- 10.3- Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias uteis, contado do recebimento 
da impugnação ou do pedido de esclarecimento. 

10.4- A resposta do Município de Apuiares/CE sere disponibilizada a todos os interessados mediante 

publicação imprensa oficial do município de Apuiares (quadro de avisos da municipalidade), cópia da 
integra do ato proferido pela administração, conforme disposto em Lei Orgânica Municipal e constituirá 
aditamento a estas Instruções. 

10.5- 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

106- Acolhida a pctiçao de irnpugnacao contra o ato convocatório  ciao  importe em rnoclifica0c,  des  

termos do edital sere designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

10.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior 
poderá promover diligencias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 
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sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, 
fixando o prazo para a resposta. 

10.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Apuiaré/CE poderá revogar ou anular esta 
licitação, em qualquer etapa do processo. 

10.9- RECURSOS: Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada, se for o caso, qualquer licitante poderá, durante a sessão 
pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando  the  será concedido o prazo de  ties  dias para apresentar as razões do recurso, ficando 

- os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazeies em igual prazo, 

que começará a contar do termino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

10.10- 0 Pregoeiro assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste 
motivadamente sua intenção de recorrer. 

10.11- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto A intenção de recorrer importará 
a decadõncia desse direito. 

10.12- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

10.13- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os A autoridade 
competente quando mantiver sua decisão. 

10.14- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita A - 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

10.15- 0 acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

10.16- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

s 	11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: ae_ 

1.1.1. 0 objeto da licitação  sera  adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
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homologará o procedimento licitatório. 

11.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicara direito à contratação. 

11.4 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

11.4.1. 0 licitante que desejar cotar o produto com pregos iguais ao do licitante vendedor terá o prazo de 
até 24 h (vinte e quatro horas), contados da adjudicação na plataforma realizada o certame, para 
manifestar-se neste sentido, via  e-mail  institucional, indicando número do Pregão Eletrônico e o (s) item 
(s), bem como sua respectiva identificação, com CNPJ, Razão Social. 

11.4.2. A ausência de manifestação dentro do referido prazo será considerada como negativa do licitante 
em fazer parte do cadastro de reserva da respectiva Ata de Registro de Preço. 

11.4.3. Após a homologação do resultado da licitação,  sera  anexada à Ata de Registro de Preço, 
documento indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar preços iguais aos do mesmo licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame visando a formação de cadastro reserva. 

11.4.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o caput, os licitantes serão classificados 
segundo a ordem da ultima proposta apresentada durante a etapa competitiva. 

11.4.5. 0 registro a que se refere o caput tem o objetivo a formação de cadastro reserva, para ser utilizado 
nas hipóteses em que o vencedor, quando convocado, não assinar a ata e registro de preço ou tiver seu 
registrado cancelado. 

11.4.6. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o cadastro de reserva será efetuada 
no prazo e condições estabelecidos no edital. 

a DE REGISTRO DE PREÇOS: 

12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
ata de registro de preços, subscrita pelo Município de Apuiares/CE, através da Secretaria Municipal de 
Educação, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto N" 058 de 30.12.15, da 
Lei N°. 8.666/93, da Lei N°. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei 
123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores, e Acordão n° 2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 
09/11/2011. 

12.1.1- Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada. 

12.1.2- Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer as disposiciaes elencadas na ata de registro de precos. 

12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Apuiares/CE convocará os 
licitantes vencedores para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.  
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12.2.1- 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 

pelo Município de Apuiarés/CE. 

12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Pregos e não apresentar os documentos exigidos no item 12.2.1. no prazo estabelecido, 
sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e à aplicação das penalidades previstas 

neste edital e na legislação pertinente. 

12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado 
Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada o cadastro de reserva, ou não 

havendo cadastro de reserva obecerd a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os 
mesmos, com vistas a obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os 
valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo. 

12.2.4- A contratação com os fornecedores registrados  sera  formalizada pelo  MOM  interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o  art.  62 da Lei  if  8.666/93. 

12.3. Incumbirá a Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços no 
flanelOgrafo da Prefeitura de Apuiarés, conforme disposto lei orgânica municipal de Apuiarés. 

12.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto em legislação 
Municipal. 

12.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigera pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis. 

- 12.6. A ata de registro de preços não obriga o Município de Apuiarés/CE a firmar qualquer contratação, 
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 

objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

12.7. 0 direito de preferencia de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município de Apuiarés/CE optar pela aquisição do objeto cujo prego este registrado, 
por outro meio legalmente permitido, que não a ata de registro de pregos, e o preço cotado neste for igual 
ou superior ao registrado. 

128. 0 preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no fianelágrafo da Prefeitura de 
Apuiarés, conforme disposto em legislação municipal e ficarão à disposição durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

12.9. 0 Município de Apuiarés/CE monitorara os preços dos produtos, avaliara o mercado 
constantemente e poderá rever os pregos registrados a qualquer tempo,  ern  decorrência da redução dos 
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preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

12.9.1- 0 Município de Apuiarés/CE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-
lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do prego de mercado. 

12.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 

ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 

mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 

12 11 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 

do fornecedor e aquele vigente no mercado A época do registro — equação econômico-financeira. 

12.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os pregos que forem iguais ou 

inferiores A média daqueles apurados pelo Município de Apuiarés/CE para determinado item. 

12.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Apuiares/CE poderá 
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o registro de seus pregos, nas mesmas 
condições do 1° colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

12.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do  &get  gerenciador. 

12.14.1- 0 quantitativo decorrente das adesões A ata de registro de  preps  não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem, 
conforme Legislação municipal. 

12.15. DAS CLÁUSULAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pelo presente instrumento, o Município de Apniarés/CE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ N1). 	 , com sede na Av: Gomes da Silva, N°99, Centro, Apuiares, Ceara, 

através da Secretaria Municipal de <<<SECRETARIA>>>, neste ato representado pelo, Sr. 

<<<NOME DO SECRETÁRIO>>>, doravante denominado ORDENADOR DE DESPESAS, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N° 
	  - SRP, com a homologação datada de 	 , RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), confonne relação constante no anexo II desta ata 
registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas, atendendo As condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de 
registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
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1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.° 	 - SRP, 
sujeitando-se as partes as nomms constantes na legislação e da Lei N°. 8.666/93 e suas alterações, e da 
Lei N°. 10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente ata a 	 , conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo I do presente edital do PREGA0 
ELETRÔNICO N.° 	 -  SRI!,  no qual restaram classificados em primeiro lugar os 
licitantes signatários nominados nos anexos I e H desta ata de registro de pregos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente ata de registro de pregos terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
- assinatura, improrrogáveis. 

CLAUSULA QUARTA — DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de 
	  no seu aspecto operacional. 

CLAUSULA QUINTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras 
e representantes legais, encontram-se elencados nos anexos I e II da presente ata de registro de preços, 
estando os preços das propostas de preços registrados por item. 

CLÁUSULA SEXTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo determinado pela secretaria gestora, a contar da 
expedição da ordem de compra/fornecimento nos local indicado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Apuiares/CE a  firmer  qualquer contratação, 
nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) 
objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

7.2. As contratações com os fornecedores registrados  sera  formalizada pelo firg'áo interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento  habit,  conforme o  art.  62 da Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.2.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
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legislação pertinente. 

7.3. Os contratos eventualmente celebrados em decorrência desta ata de registro de preços serão tratados 
de forma autônoma e se submeterão a todas as disposições constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive 

quanto As prorrogações, alterações e rescisões. 

7.4. Os produtos licitados serão entregues mediante expedição de Ordens de Compras por parte da 

Administração Municipal, de acordo  coin  a conveniência e oportunidade administrativas, a necessidade e 

disponibilidade financeira da Contratante. 

7.4.1 A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverd assiná-la e devolve-la ao Município 
de Apuiares/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

7.5. Se o fornecedor com preço registrado recusar-se a assinar a ordem de compra, sem prejuízo das 
respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, 
respeitadas as condições de fornecimento, os pregos e os prazos do primeiro classificado e cadastro de 

reserva. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

8.1. 0 pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município 
de Apuiarés/CE, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta e os preços devidamente registrados. 

8.2. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e 
a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Apuiares/CE. 

8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
Município de Apuiares/CE — ORGÃO CONTRATANTE. 

8.3. 0 Município de Apuiares/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens 
anteriores, observadas as disposições editalicias e desta ata. 

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeiyao, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma (mica nota fiscal/fatura. 

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" As certidões apresentadas, para 
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